
 

       SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

       DIRETORIA DE ENSINO – REGIAO DE PENAPOLIS. 

 

 

PARECER CONCLUSIVO ANUAL. 

CONVÊNIO – TERCEIRO SETOR. 

 

Entidade: APAE-Assoc. de Pais e Amigos dos Exec.de Penápolis. 

CNPJ: 44.443.471/0001-40. 

Endereço: Av. Odoço Marques – 317 – Vila Edejama – Penápolis. 

Responsável: Ricardo Antonio Pellicia – RG 25.199.134-9 CPF 165.478.278-52. 

Endereço: Avenida Ver. Joaquim Nunes de Souza nº 81 – Jardim Shangrila - Penápolis. 

 

Atestamos, para os devidos fins que: 

I) Recebemos a presente prestação de Contas, inexistindo sanções por ausência de 

comprovação ou desvio de finalidade. 

II) A prestação de contas foi apresentada em 30/01/2020, o repasse foi autorizado pelo Dec. 

54.887/2009 e concedido mediante a emissão do seguinte empenho: 2019NE00001 e 

2019NE00171 – R$ 1.058.728,12 = (R$ 264.682,03 - 2019OB06945 - R$ 264.682,03 – 

2019OB16894 - R$264.682,03 – 2019OB52243 – R$ 264.682,03 - 2019OB92261). 

Os valores repassados foram devidamente comprovados por fonte de recurso, conforme 

quadro demonstrativo a seguir: 

 

Fonte de Recurso Data 
Valor 

Repassado 

Valor 

comprovado 

Aplicação 

Financeira 

FUNDESP 

005.003.002 

30/01/2019 

15/03/2019 

15/06/2019 

26/09/2019 

1.058.728,12 1.063.455,77 4.727,65 

 

III) Foram devidamente comprovadas a localização e o regular funcionamento da entidade.  

IV) A finalidade estatutária da entidade é prestar atendimento especializado às pessoas 

portadoras de deficiências. 

V) Objeto dos recursos repassados: convênio para manutenção da entidade. 

 

Resultados alcançados e a economicidade obtida: 

 

a) Eficiência na Aplicação dos Recursos (Fórmula = valor repassado/número de beneficiários): 

Valor Repassado Beneficiários Valor per capita 

1.058.728,12 189 5.501,73 

 

b) - Eficiência da Estrutura Física (Fórmula = área construída em m²/número de beneficiários): 

Área construída  
Beneficiários 

Total 

Índice de acomodação 

por m2 

1.438,00 m2 189 7,60 m2  

 

c) – Eficiência quanto ao previsto no Programa de Trabalho e Realizado (Fórmula = Atendimento 

previsto/Atendimento realizado): 

Item do Plano de 

Trabalho 

Atendimento 

Previsto 

Atendimento 

Realizado 

Índice de 

Eficiência 

Educação Especial 189 431 228,04% 
1 – Percentual de atendimento do Plano de Trabalho 

d) Houve economicidade. 
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Custo Anual 

Número de 

Atendimentos 

Custo per Capita 

Custo Total da Entidade 1.166.663,98 431 2.706,87 

Convênio 1.058.728,12 189 5.501,73 

Diferença 107.935,86   

   

VI) Houve o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação 

que rege a matéria e dos objetivos propostos no plano de trabalho. 

VII) Houve regularidade dos gastos efetuados e da contabilização das transações desenvolvidas 

pela entidade beneficiária, que foram atestados pelos controles internos da entidade (caso 

não houver informar a situação e as providências adotadas). 

VIII)  Houve a regularidade dos recolhimentos de encargos   trabalhistas, quando a aplicação dos 

recursos que envolver gastos com pessoal; 

IX)-  As cópias dos documentos das despesas correspondem aos    originais apresentados pelo 

beneficiário onde constam o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem; 

X)-  Houve o atendimento aos  princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade.     

 

Conclusão: 

 

A Secretaria de Estado da Educação repassou para a APAE de Penápolis o valor de R$ 

1.058.728,12 e o valor da aplicação foi de R$ 4.727,65, perfazendo um total de R$ 1.063.455,77, 

valor apresentado em despesas em sua totalidade.  

Analisada a aplicação dos recursos repassados, estando devidamente comprovados e em 

conformidade com as normas legais, convênio e plano de trabalho, aprovamos a presente 

prestação de contas, emitindo parecer favorável à quitação da entidade beneficiada e de seus 

responsáveis. 

 

Penápolis, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 Mara Adriana Vergilio Galli Lopes.                  de acordo:  Lucinei Aparecido Euzébio. 

                          R.G. 6.724.755.          R.G 25.876.157-X 

                   Responsável pela análise.    Dirigente Regional de Ensino. 
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